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	INDICAÇÃO Nº 399/2011




AUTORIA: Vereadores EDLAMÁ BATISTA MARQUES (DILA), AMANTINO BAIOTO E VAGNER HERKLOTZ.
INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL INSTALAR UMA ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE – ATI, NO DISTRITO DE MARECHAL RONDON.

                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente Indicação, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal instalar uma Academia da Terceira Idade – ATI, no Distrito de Marechal Rondon.






JUSTIFICATIVA

As ATI’s são dotadas de equipamentos para melhorar a qualidade de vida e a saúde das pessoas, estimulando o sistema nervoso central, por meio de alongamentos, aumentando a mobilidade das articulações e membros inferiores, além de, fortalecer os grupos musculares, melhorando a flexibilidade, a coordenação motora e a capacidade cardiorespiratória, também é um instrumento de ressocialização de muitos idosos. 

Além de ajudar na ressocialização de idosos, as Academias da Terceira Idade acabam representando uma grande economia aos cofres públicos na área da saúde, já que sem praticarem exercícios e sem acesso a uma vida mais saudável, são os idosos quem mais necessitam de atendimento médico nas unidades de saúde do Município. 

Precisamos implantar uma ATI no Distrito de Marechal Rondon, atendendo o anseio de todos os moradores, em especial dos idosos que ali residem.      

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 28 de fevereiro de 2011.
Ver. EDLAMAR BATISTA MARQUES (DILA)             Ver. AMANTINO BAIOTO

Ver. VAGNER HERKLOTZ.
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





